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A DIRETORTA EXECUTIVA DA COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ, EM SUA 2532? RCUN|âO

Ordinária, realizada em L910L12026, com base na Nota Técnica CODGEN ne 02/2026, AUTORIZA:

I - Conceder exclusivamente para IMPORTAçÃO DE ÂNODO COZIDO, a ampliação da franquia da Tabela V -

Utilização de lnfraestrutura de Armazenagem, ltem 1, de 10 (dez) dias para 45 (quarenta e cinco) dias,
obedecendo as condições previstas no Regulamento do Porto, quanto ao espaço dísponível.

A franquia cítada é contada da data de descarga ou do recebimento no Porto, de forma isonômica, sem
discriminação de usuários.

Esta Resolução entrará em vigor em L0 (dez) dias, contados da data da assinatura desta Resolução, com
prazo de vigência de 12 (doze) meses.
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